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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS  

  
A COMISSÃO ESPECIAL do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Tucumã, Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos habilitados na Prova Objetiva, com base nas regras e 
normas estabelecidas no Edital de Reaplicação de 24 de março de 2020, para a PROVA DE TÍTULOS, de 
acordo com as seguintes disposições:  

  
I. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS  
  
1. Estão convocados para a Prova de Títulos todos os candidatos ao cargo de Procurador do Município, 
habilitados na Prova Objetiva conforme Capítulo III, item 1 do Edital de Reaplicação.   
2. Os candidatos convocados em 14 de janeiro de 2020, que já enviaram titulação, poderão enviar 
documentação COMPLEMENTAR que será juntada aos títulos já entregues.  
3. Em razão dos eventos relacionados à COVID-19, que impossibilitaram a obtenção de documentação 
por parte dos candidatos; bem como determinação para fechamento de atividades não essenciais nos 
domínios da sede da organizadora em razão da pandemia, que impossibilitaram o recebimento dos 
documentos enviados pelos candidatos em tempo hábil. Acordou-se junto ao Ministério Público; Poder 
Judiciário e Administração Pública, que os candidatos convocados anteriormente, que por motivo de 
força maior não puderam entregar sua titulação, terão oportunidade de enviá-la no período 
estabelecido pelo novo cronograma. ENFATIZAMOS QUE NÃO É NECESSÁRIO REENVIAR A 
DOCUMENTAÇÃO CASO JÁ TENHA SIDO ENCAMINHADA DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO 
ANTERIORMENTE.  
4. A Prova de Títulos é de caráter Classificatória, portanto, NÃO É OBRIGATÓRIA a apresentação dos 
Títulos.   
5. É OBRIGATÓRIO a apresentação do Curriculum Vitae Simplificado devidamente preenchido, 
conforme Anexo I do presente Edital. O não preenchimento do mesmo implica a não aceitação dos 
títulos do candidato.   
6. Os títulos deverão ser entregues em envelope LACRADO, devidamente identificado com nome por 
extenso, número de documento de identidade e Opção de Cargo do candidato, nos dias que compreende 
13, 14, 15, 16 e 17 de Julho de 2020:  
6.1. EXCLUSIVAMENTE VIA CORREIOS, para o endereço: Sede da Organizadora: Rua Sete de Setembro, 
849, Centro-Sul CEP: 64.001-210 - Teresina-PI Via SEDEX ou Carta Registrada.  
6.1.1. Títulos entregues via SEDEX serão considerados a data da postagem, portanto, títulos enviados 
fora da data estipulada NÃO serão aceitos.   
6.1.2. O candidato arcará com prejuízos de eventuais extravios por parte dos Correios.  
7. Excepcionalmente, os títulos poderão ser entregues presencialmente pelos candidatos no dia 
12 de julho de 2020 antes da aplicação da Prova Discursiva para o cargo de Procurador do 
Município, no horário de 08 às 09 horas.  
7.1. Os candidatos que optarem a entregar os títulos conforme item 7, deverão entregar ao fiscal de 
sala.  
8. Os títulos deverão ser apresentados em fotocópias legíveis e devidamente AUTENTICADAS 
exclusivamente por cartório.   
9. Não serão aceitos títulos de candidatos que não constem na Relação dos Candidatos Convocados.   
10. Apenas os candidatos habilitados na Prova Discursiva terão seus títulos avaliados.  
11. A comprovação da experiência profissional se dará:  
11.1. Entidade Pública: Declaração/Certidão de Tempo de Serviço em papel timbrado e assinado por 
profissional competente.   
11.2. Entidade Privada: Declaração/Certidão de Tempo de Serviço em papel timbrado e assinado por 
profissional competente + CTPS ou Contrato de Prestação de Serviço.   
11.2.1. As declarações/certidões emitidas por entidade privada deverão ter as assinaturas com FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO.   
12. Ficam mantidos os demais termos do Edital de Abertura de Inscrições e no Edital de Reaplicação.  
13. Dúvidas ou informações através do endereço eletrônico institutovicentenelson@gmail.com.   
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CANDIDATOS CONVOCADOS - CARGO: PROCURADOR DO MUNÍCIPIO 

 

Ord. Inscrição Nome 

1 106.292 ALLAN BERTHIER SILVA FERREIRA 

2 101.303 ANA LAURA GODINHO DA CRUZ MARINHO 

3 102.026 ANDERSON CARVALHAL FRAZAO LIMA 

4 104.827 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

5 103.777 ARIEL HERMOM NEGRAO SILVA 

6 103.554 ARNON MATOS PEREIRA 

7 103.579 CAMILA VITORIO DA SILVA REIS 

8 104.117 DANIEL ALBUQUERQUE DA SILVA 

9 105.647 DANIEL CHAGAS DA SILVA 

10 105.858 DANIELLA DA SILVA LUCAS 

11 105.136 DANIELLA MARTINS DE MENDONCA 

12 107.202 DIANA GONCALVES PINHEIRO 

13 103.209 DIOGO NICOLAU RIBEIRO COIMBRA 

14 100.872 DOUGLAS DA COSTA SALGADO 

15 103.158 EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 

16 104.011 FERNANDA ALMEIDA DE BARROS 

17 100.796 FERNANDO COSTA DA SILVA 

18 100.910 FRANCIELLE VALERIA DA ANUNCIACAO 

19 100.927 IDAIANE LIMA DE SOUSA 

20 104.375 IRIANE SOUZA DO NASCIMENTO DOS  

21 107.143 ISADORA OLIVEIRA OTACIO 

22 104.087 JANAILTON BARROS DE MATOS 

23 101.407 JOSE ALDONEZ PEREIRA DA SILVA 

24 102.244 KALYNA SIQUEIRA ARRAIS 

25 102.478 KAMILLA MOURA SILVA 

26 101.259 KASSIO HENRIQUE DOS SANTOS AIRES 

27 106.031 LORRAN RIBEIRO DOS SANTOS 

28 107.770 MAGNON MAX SILVA DE OLIVEIRA 

29 200.009 MARLUZIA MARQUES PEREIRA 

30 107.778 MAY NERES DO PRADO 

31 105.937 MICHELL COSTA BAIA 

32 106.724 NIVALDO DE SOUSA ALVES 

33 102.063 PAMELA ANDARA LEMOS BARREIRA 

34 107.988 PAULA GEOVANA RODRIGUES BARROS 

35 105.686 RAYANE CRISTINA RODRIGUES PESSOA 

36 107.499 ROBSON GODOY BELLO 

37 107.446 ROBSON LOPES BORGES 

38 107.788 SUELMA DOS SANTOS TAVARES 

39 106.458 THAIS DA COSTA LEITE DOS SANTOS  

40 102.361 VICTOR DA COSTA BORGES 

41 101.118 WEBER COUTINHO FERREIRA 

 
 

Teresina-PI, 23 de Junho de 2020.  
 
 

Instituto Vicente Nelson 
Coord. De Concursos 
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ANEXO I - MODELO DE CURRICULUM E TABELA DE TÍTULOS  

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ - PA  

Nº DE INSCRIÇÃO: _________________  

_______________________________________________  

Cargo   

    

  

1. Dados pessoais  

Nome do Candidato:   

Filiação: Pai:  
                 Mãe:  

Data de nascimento:  ____/____/_____                                          

  

2. Documentação  

Identidade:  Órgão Expedidor:  UF:  

CPF:  Carteira de Trabalho:   

  

3. Tabelas Títulos  

DISCRIMINAÇÃO  QTDE DE  
TÍTULOS  

(MÁXIMO)  

VALOR  
UNITÁRIO 

(PONTOS)  

VALOR  
MÁXIMO  

(PONTOS)  

*  
PONTUAÇÃO  

1 – Tempo de serviço na área do cargo (por 

cada ano trabalhado)  08  
0,5 (por ano 

completo)  
4,0    

2 – Especialização   1  1,0  1,0    

3 – Mestrado   1  2,0  2,0    

4 – Doutorado  1  3,0  3,0    

  TOTAL  10    

  Parecer do Analista    

 * É obrigatório o preenchimento da PONTUAÇÃO.  

  
  

  

  


